
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

INTERESSADO - Conselho Estadual de Educação 

ASSUNTO - Normas para fiscalização dos estabelecimentos isolados 
de ensino superior estaduais e municipais, jurisdiciona-
dos pelo CEE 

INDICAÇÃO CEE Nº1/75 da CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

O Conselho Estadual de Educação é, desde sua constitui-

ção, órgão competente para fiscalizar estabelecimentos de ensino su-

perior, competência esta embasada nas leis do ensino e nas da sua pró-

pria organização. 

As primeiras normas para fiscalização dos estabelecimen-

tos de ensino superior estaduais e municipais foram baixadas pelo CEE 

na Resolução nº40/66, aprovada em 30 de junho de 1966. 

A necessidade de reformulação destas normas vinha sen-

do sentida desde 1.969 e algumas tentativas neste sentido foram feitas 

através Indicação CEE nº 8/69, do Conselho Pleno, ofício-circular n° 

8/69 da Câmara do Ensino Superior e ofício-circular nº15/72-CESESP. 

A nova legislação, que rege o ensino superior no pais 

Lei federal nº 5540, de 28 de novembro de 1968, que fixou normas de 

organização e funcionamento do ensino superior e o Decreto-Lei nº 

464, de 11 de fevereiro de 1969, que estabeleceu, normas complementaras 

à Lei nº 5540 - fixam, como na legislação anterior, a competência do 

CEE para fiscalização e verificação periódica dos estabelecimentos de 

ensino superior mantidos pelos Estados ou Municípios. 

Esta competência encontra-se discriminada na Lei nº 

10403, de 6 de julho de 1971, que reorganizou, nos termos da legisla-

ção vigente, o Conselho Estadual de Educação, estabelecendo competên-

a do CEE para fiscalização e verificação periódica dos estabeleci-

mentos de ensino superior, inclusive através da apreciação de relató-

rios e facultando delegação total ou parcial de competência à Secreta-

ria da Educação (art. 2°, XII e XIII). 

Tendo em vista a necessidade urgente de reformulação das 

antigas normas de fiscalização face à legislação vigente e, ainda, 

tendo em vista: 

a) que a fiscalização também se exerce indiretamente pe-

la apreciação dos relatórios anuais apresentados pe-

los estabelecimentos de ensino; 

b) que a apreciação destes relatórios ficaria facilitada, 

inclusive para efeitos comparativos, se houvesse uma 

padronização; 

c) que é norma na esfera federal, a elaboração de formu-

larios tendentes à racionalização da medida. 
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Considerando ainda: 

1. que, de acordo com o art.9º, § 2º da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, a autorização e a fiscalização dos estabelecimen-

tos estaduais isolados de ensino superior cabem aos Conselhos, na forma 

da lei estadual respectiva; 

2. que, nos termos do art. 17 do Decreto-Lei nº464, de 11 de fe-

vereiro de 1969, a fiscalização dos estabelecimentos isolados de ensino, 

Mantidos pelos Estados ou Municípios, caberá aos sistemas estaduais de 

ensino; 

3. que, de conformidade com a Lei estadual nº 10403, de 6 de j u -

lho de 19715 além de outras atribuições, compete ao Conselho proceder a 

verificação periódica e fiscalizar, inclusive através da apreciação de 

relatórios anuais, os estabelecimentos isolados de ensino superior, esta-

duais e municipais; 

4. que, consoante o disposto no art. 2º, inciso XII da Lei nº... 

10403, foi facultada a delegação total ou parcial de competência para a 

fiscalização a Secretaria da Educação; 

5. que, com base no disposto no inciso V do art. 1º das Disposi-

ções Transitórias, do Decreto nº52330, de 22 de dezembro de 1969, que 

dispôs sobre a organização da Coordenadoria do Ensino Superior(CESESP), 

a fiscalização dos Institutos Isolados de Ensino Superior Estaduais es-

tavam em parte afeta aquele órgão; 

6. que, o Conselho Estadual de Educação delegou a Coordenadoria 

do Ensino Superior competência para fiscalização dos estabelecimentos de 

ensino superior municipais (Deliberação CEE nº28/72). 

7. que, pela Deliberação CEE de 13/11/73, foi delegada compe-

tência a Coordenadoria do Ensino Superior para a fiscalização dos Concur-

sos Vestibulares; 

8. que, a fiscalização será exercida pela Coordenadoria do Ensino 

Superior, com base em normas baixadas pelo Conselho (art. 2º, XII da Lei 

nº 10403), 

A Câmara de Ensino do Terceiro Grau submete a aprovação do Conse-

lho Pleno o seguinte projeto de Deliberação: 

PROJETO DE DELIBERAÇÃO 

Baixa normas para fiscalização dos estabelecimentos isolados de 

ensino superior estaduais e municipais, jurisdicionados pelo CEE. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições a que 

se referem os incisos XII e XIII do artigo 2ºda Lei nº10403, de 6 de 

julho de 1971 e nos termos da Indicação CEE nº1/74, originária da Câma-

ra do Ensino do Terceiro Grau, aprovada na sessão plenária. 
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realizada em 

D E L I B E R A : 

Artigo 1º - A fiscalização dos estabelecimentos isolados de 

ensino superior vinculados ao sistema estadual de ensino visa a assegu-

rar o integral cumprimento do disposto em leis ou normas do Conselho Fe-

deral e Estadual de Educação, inclusive os fixados nos regimentos de 

cada Instituição. 

Artigo 2 º - O Conselho Estadual de Educação exercerá a 

fiscalização dos estabelecimentos de ensino superior de que trata o ar-

tigo 1º, por todos os meios permitidos em lei e, de modo especial: 

I - pela aprovação dos relatórios referentes aos Concur-

sos Vestibulares de cada estabelecimento; 

II - pela apreciação do relatório apresentado anualmente 

pelo respectivo estabelecimento; 

III - por verificações periódicas, efetuadas pela Coordena-

doria do Ensino Superior. 

Artigo 3º - Os relatórios a que se referem os incisos I e 

II, do artigo 2º, serão elaborados com base em formulários propostos pe-

la Coordenadoria de Ensino Superior e aprovados pela Câmara de Ensino 

do Terceiro Grau. 

Parágrafo único - A CESESP poderá introduzir modificações 

visando o aprimoramento dos formulários e submetendo-os à aprovação do 

CEE. 

Artigo 4º - Após as visitas de inspeção e verificadas irre-

gularidades cujo saneamento seja da competência do Conselho Estadual de 

Educação, deverá a Coordenadoria do Ensino Superior elaborar relatório 

circunstanciado para encaminhamento a esse Colegiado. 

Artigo 5º - A Coordenadoria do Ensino Superior, traçará as 

normas necessárias ao adequado cumprimento do disposto no inciso III do 

artigo 2º. 

Artigo 6º - Os estabelecimentos isolados de ensino superior 

encaminharão ao CEE, através da CESESP, até o dia 31 de janeiro, o rela-

tório anual referente ano letivo anterior. 

Artigo 7º - O relatório do Concurso Vestibular deverá ser 

encaminhado 30 dias após a realização do último concurso vestibular do 

período letivo. 
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Artigo 8º - Os relatórios de que tratam os artigos ante-

riores deverão vir à aprovação do CEE depois de examinados e informados 

pela CESSESP. 

Artigo 9 º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições constantes na Resolu-

ção CEE-nº40/66, de 30 de junho de 1966. 
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1. Da Estrutura e Funcionamento 

1.1. organograma administrativo (juntar cópia) 

1.2. relação dos funcionários da administração, cargos ou funções, 

tempo de serviço - carga horária p/dia e respectivo vencimento 

1.3. modificação na situação jurídica do estabelecimento (cópia dos 

diplomas legais que as determinarem) 

1.4. quanto às variações patrimoniais e subvenções e auxilios recebi-

dos 

1.5. cumprimento das disposições regulamentares ou regimentais: difi-

culdades e soluções 

2. Da Organização Didática 

2.1. Cursos de Graduação (preencher anexo I) 

2.1.1. currículos dos cursos (juntar cópia) 

2.1.2. organização e funcionamento dos Departamentos 

2.1.3. outros cursos (preencher anexo II) 

3. Corpo Discente 

movimento de matrículas: (preencher anexo III) 

3.1. distribuição numérica por curso 

3.2. evasão 

3.3. candidatos aos concursos vestibulares - origem e cursos realiza-

dos (preencher anexo IV) 

3.4. alterações nos critérios de aproveitamento - quer nos vestibula-

res quer nas provas regulares 

3.5. da existência e eficiência do treinamento profissional dos alu-

nos consoante a natureza do curso (estágios, clínicas, colégios 

especializados) 

3.6. índices de aproveitamento (dos cursos de graduação) 

3.6.1. número de diplomados por curso em 1974(ano anterior) 

3.6.2. porcentagem de aprovação por série ou disciplina 

4. Corpo Docente (preencher anexo V) 

(categoria e regime de trabalho, atos referente à sua admissão) 

4.1. assiduidade funcional e cumprimento dos programas (informações 

precisas) 
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4.2. relação das publicações científicas (preencher quadro anexo VI) 

4.3. participação em congresso, simpósios, reuniões científicas, pes-

quisas e outros trabalhos (preencher quadro anexo VII) 

4.4. desistências origens 

4.5. relação professor - aluno para cada curso 

4.6. dificuldades para substituição de professores 

4.7. Índices de aumento das atividades de pesquisas e número de pro-

fessores em atividade de pesquisa 

5. órgãos Colegiados 

5.1. reuniões da Congregação - datas e principais matérias discuti-

das e aprovadas 

5.2. reuniões do Conselho Departamental - datas e principais matérias 

discutidas e aprovadas 

6. Plano de Pesquisas (preencher anexo VIII) 

(Programação e Realizações, auxílios recebidos, dificuldades, convê-

nios com outras entidades, e planos para organização de núcleos de 

pesquisas) 

7. Condições Físicas de Funcionamento (preencher anexo IX) 

7.1. anexar planta do prédio 

7.2. equipamento didático referente a cada curso (se de uso comum ex-

plicitar) 

7.3. plano diretor de obras 

7.4. funcionamento da biblioteca (preencher anexo X ) 

8. Calendário Escolar e Carga Horária 

8.1. do calendário deve constar além do mínimo de 180 dias letivos, 

os períodos de matrícula, de recebimento de pedidos de transfe-

rência, de homologação das mesmas, de publicação de frequência 

e das notas de aproveitamento, o período reservado aos exames 

finais se a Faculdade as adotar ou em caso contrário, o período 

reservado para recuperação dos alunos. 

8.2. quanto aos horários de aulas dos cursos, é necessário que sejam 

juntadas cópias (esclarecedoras) 
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9. Plano de realizações didático-científicas 

9.1. seu cumprimento do estabelecido no ano anterior 

9.2. a criação de novas unidades ou cursos - e os outros projetos em 

andamento 

9.3. as condições de atendimento do mercado de emprego local e regio-

nal, com indicação dos respectivos índices 

10. Assistência ao Estudante (preencher quadro anexo XI) 

11. Situação Orçamentária e Financeira (preencher quadro anexo XII) 

12. Situação do Diretório Acadêmico - sua existência, diretoria e prin-

cipais atividades exercidas 

13. Relação com a comunidade 

13.1. formas de atendimento 

13.2. participação da Faculdade nos órgãos de difusão cultural e 

intelectual da comunidade 



































PROC. CEE Nº 2237/74 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Lido o Processo CEE nº2237/74 e analisada a mi-

nuta de Deliberação nele contida, fica-nos a impressão de que as com-

petências de fiscalização se misturam e se tornam imprecisas, ao en-

volverem, ao mesmo tempo, o CEE e a CESESP. 

Se, de um lado é claro que a competência para 

fiscalizar é do CEE, é, de outro, indiscutível que o órgão não dispõe 

de recursos para o exercício continuado dessa prerrogativa. Resta-lhe, 

pois, valer-se do órgão adequado, a CESESP, que, se bem pertença à 

estrutura da Secretaria da Educação, mantém com este Conselho um ín-

timo relacionamento, dada a natureza especifica da organização dos 

institutos isolados de ensino superior. Quer-nos parecer que o mais 

racional será delegar a essa Coordenadoria, que já possue um corpo de 

inspetores, a tarefa executiva da fiscalização, que se exercerá indi-

retamente mediante os relatórios e diretamente através de visitas, 

quer de inspetores, quer de especialistas. 

O substitutivo que apresentamos, sem discrepar 

fundamentalmente, do original, pretende apenas marcar com maior pre-

cisão a repartição de tarefas entre este Conselho e a CESESP, no que 

diz respeito a fiscalização dos institutos isolados. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 1975 

a) Cons.Paulo Nathanael Pereira de Souza 

Aprovado o voto do Conselheiro Paulo Nathanael Pereira 
de Souza e, em consequência o Projeto de Deliberação 
nele contido. 



CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO SUBSTITUTIVO DE DELIBERAÇÃO - Proc.CEE nº 2237/74 

Autor: Cons.Paulo Nathanael Pereira de Souza 

Delibera: 

Artigo 1º - A fiscalização dos estabelecimentos isolados de 

ensino superior, vinculados ao Sistema Estadual de Ensino, visa a as-

segurar o integral cumprimento do disposto na legislação em vigor, nas 

normas emanadas dos Conselhos Federal e Estadual de Educação e no regi-

mento de cada Instituição. 

Artigo 2 º - O Conselho Estadual de Educação exercerá, por in-

termédio da Coordenadoria do Ensino Superior a quem, fica delegada a 

execução dessa tarefa, a fiscalização de que trata o artigo 1º da pre-

sente Deliberação. 

Artigo 5º - A fiscalização far-se-á por meio de: 

I - Relatórios anuais referentes a organização e ao funciona-

mento da escola. 

II - Relatórios referentes aos Concursos Vestibulares reali-

zados pelo estabelecimento. 

III - Verificações periódicas realizadas por inspetores e es-

pecialistas devidamente designados pelo Presidente do CEE ou pelo Coor-

denador da CESESP. 

IV -Outros meios considerados hábeis pelo Conselho Estadual 
de Educação. 

Parágrafo único: A delegação de que trata o presente artigo 

não impede o Conselho Estadual de Educação de, a qualquer momento,exer-

cer diretamente a sua competência de fiscalizar os estabelecimentos 

isolados de ensino superior. 

Artigo 4º - Os relatórios das escolas serão elaborados con-

forme o modelo anexo a esta Deliberação. 

§ 1º - Os formulários dos relatórios poderão ser alterados a 

qualquer tempo pelo CEE ou pela CESESP, devendo, neste caso, ser a al-

teração previamente homologada pela Câmara de Ensino de 3º grau do CEE 

§ 2º - Os relatórios serão analisados pela CESESP, que os en-

caminhara à Câmara de Ensino de 3º Grau devidamente informados e anali-

sados, para apreciação formal. 

Artigo 5° - As comissões de especialistas poderão ser consti-

tuidas pelo CEE ou pela CESESP, com o fim de realizar averiguações em 

profundidade nas condições de funcionamento da escola. 


